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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: A. P ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.664.506/0001-68
Certidão nº: 23301883/2020
Expedição: 14/09/2020, às 11:08:33
Validade: 12/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que A. P ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 01.664.506/0001-68, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.664.506/0001-68
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
21/02/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
A. P ENGENHARIA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.99-1-01 - Administração de obras 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV SAO PAULO 

NÚMERO 
1162 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
58.030-041 

BAIRRO/DISTRITO 
DOS ESTADOS 

MUNICÍPIO 
JOAO PESSOA 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(83) 3225-1563 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/09/2020 às 15:07:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 

PARECER Nº 02.08.036/2020 

CONTRATO Nº 2.08.019/2020/SECOB/PMCG 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO. CONTRATO EM 
VIGOR. EXECUÇÃO DE OBRA. ALTERAÇÃO. 
ACRÉCIMO E SUPRESSÃO DE SERVIÇOS 
NECESSÁRIOS PARA ATENDER AO INTERESSE 
PÚBLICO. SOLICITAÇÃO DE ADITIVO. 
REMANEJAMENTO SEM REFLEXO FINANCEIRO. 
POSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ART. 65, 
INCISO I, ALÍNEA “A” DA LEI N. 8.666/93 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação na qual se requer a realização do Termo Aditivo de 

Remanejamento sem reflexo financeiro ao Contrato n. 2.08.019/2020/SECOB/PMCG, 

celebrado entre o Município de Campina Grande, por intermédio da Secretaria de Obras 

e a empresa AP ENGENHARIA LTDA, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO E CANALIZAÇÃO DO RIACHO DE 

BODOCONGÓ – 2ª ETAPA, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, conforme projeto 

básico no processo respectivo. 

 

O motivo trazido pela Secretaria, diz respeito a necessidade de adequação de alguns 

itens do contrato em questão, a fim de continuar proporcionando uma boa execução 

dos serviços, sem modificação do valor inicial. 

 

O Raimundo Antônio de Souza Carvalho, apresentou em seu Parecer Técnico, a 

fundamentação da necessidade de adequação dos serviços, tendo em vista que no 

decorrer da obra foi possível verificar a necessidade de supressão e de acréscimos de 

alguns itens constante na planilha anexa, com o intuito de atender as necessidades da 

obra em questão, especialmente, naquilo que se refere à urbanização da via, com 

construção de calçadas, canteiro e ciclovia na Avenida principal do canal, medida esta, 

imprescindível e que deverá propiciar aos transeuntes melhor acessibilidade. . 

 

Há, na consulta, uma justificativa técnica segundo a qual a realização dos serviços, tal 

como pretendida, com o acréscimo e supressão, são fundamentais para a melhor A
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execução do objeto do contrato e, consequentemente, para a prestação efetiva e 

eficiente dos benefícios à coletividade. Além disso, também há a informação de que 

este acréscimo e supressão não provocaram nenhum reflexo financeiro no contrato, ou 

seja, o valor global contratado e empenhado manter-se-á inalterado 

É o relatório. Fundamento e opino. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

Como é sabido, a Administração na consecução de seus atos sempre o faz em detrimento do 

fim público, para tanto, observa com apreço e total submissão os princípios norteadores e 

basilares de todas as Licitações Públicas por ela patrocinada. 

 

Portanto, deve-se ponderar que a alteração contratual encontrasse devidamente previsto na Lei 

n. 8.666/93, em seu art. 65, inciso I, alínea "a", senão vejamos: 

 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 
as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
I – unilateralmente pela Administração: 
 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, 
para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

 
 

Conforme foi explicitado nos fatos acima e diante da planilha apresentada bem como a 

justificativa técnica do Eng. Raimundo Antônio de Souza Carvalho, verifica-se que para uma 

melhor execução dos serviços em questão, a realização do aditivo de remanejamento sem 

repercussão financeira se faz fundamental, haja vista as necessidades apresentadas como 

alternativa para a adequada utilização do recurso financeiro originalmente previsto para a obra. 

 

O nobre Marçal Justen Filho, esclarece que a possibilidade de modificação do contrato de 

engenheira é possível, desde que o objeto da licitação não seja alterado e sim, seja adequado 

a uma realidade que só foi possível ser verificada no decorrer da execução da obra, vejamos: 
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“A melhor adequação técnica supõe a descoberta ou a revelação de 

circunstâncias desconhecidas acerca da execução da prestação ou a 

constatação de que a solução técnica anteriormente mais suscetíveis a essa 

modalidade de alteração. Não há muito cabimento para essa hipótese em 

contratos de execução instantânea ou cujo objeto simples e sumário. 

(...) 

A lei não estabelece limites qualitativos para essa modificação contratual. Não 

se pode presumir, no entanto, existir liberdade ilimitada. Não se caracteriza a 

hipótese quando a modificação tiver tamanha dimensão que altere 

radicalmente o objeto contratado. Não se alude a uma modificação 

quantitativa, mas a alteração qualitativa. No entanto, a modificação unilateral 

introduzida pela Administração não pode transfigurar o objeto licitado em outro, 

qualitativamente distinto.” 

 

Vale salientar, que a Administração Pública, tem o dever de zelar pelo bom desenvolvimento 

dos seus serviços e no decorrer da execução da obra, foi verificado a necessidade de 

modificação de alguns itens, mantendo a finalidade do objeto licitado e garantindo sua boa 

execução. 

 

Seguindo a mesma linha adotada pelo Tribunal de Cotas do Estado de Minas Gerais, vejo que 

a supressão e acréscimo de itens contratuais é possível, desde que não desvirtue o objeto do 

contrato e que respeite os limites estabelecidos pelo art. 65 da Lei dos Contratos Administrativos. 

Colaciono este aresto para embasamento: 

 

CONSULTA. CONTRATOS COMPLEXOS ENVOLVENDO VÁRIOS ITENS. 

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. COMPENSAÇÃO ENTRE SUPRESSÕES 

E ACRÉSCIMOS DOS ITENS. RESPEITO AOS LIMITES PERCENTUAIS. 

CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS UNITÁRIOS. AMPLA 

PESQUISA DE PREÇOS. OBSERVÂNCIA DO ART. 3º DA LEI N. 8.666/93. 

1. Não há empecilho para a compensação entre supressões e acréscimos dos 

itens que compõem o objeto do contrato, desde que não haja 

descaracterização do objeto licitado nem prejuízo aos princípios que regem a A
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licitação, devendo a alteração contratual ter motivação adequada e ser 

devidamente justificada em pareceres técnicos. 2. As alterações contratuais 

devem respeitar os limites percentuais estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei 

de Licitações, que incidem sobre o valor global do contrato, ressalvadas as 

supressões decorrentes de acordo celebrado entre os contratantes, previstas 

no inciso II do § 2º do art. 65 da Lei n. 8.666/1993. 3. A Administração Pública 

deve adotar medidas para evitar o jogo de planilha, mediante o 

estabelecimento, no ato convocatório, de critérios de aceitabilidade de preços 

unitários, condizentes com os valores praticados no mercado apurados 

mediante ampla pesquisa, sobretudo quando se tratar de contratações de 

obras e serviços de Engenharia. 4. A mera observância dos limites 

percentuais, previstos no § 1º do art. 65 da Lei de Licitações, não exime os 

atores públicos e privados envolvidos na contratação de responder pela 

violação aos princípios elencados no art. 3º da Lei n. 8.666/1993, 

especialmente os da seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, da legalidade, da moralidade, da igualdade, da probidade 

administrativa e da vinculação ao instrumento convocatório, nem os isenta da 

responsabilidade pelos danos a serem apurados no âmbito do controle 

externo ou judicial por desvio de poder ou de finalidade. 5. Decisão por maioria 

de votos. (TCEMG - CONSULTA: 932484, Relator: CONS. CLÁUDIO 

TERRÃO, Data de Julgamento: 13/07/2016, Data de Publicação: 02/09/2016) 

sem destaque no original 

 

Desta forma, da hipótese legal acima transcrita, é possível admitir que seja realizado o referido 

aditivo de remanejamento sem reflexo financeiro, para melhor adequação da execução do 

objeto contratado. 

É importante ressaltar que a minuta do termo aditivo em análise ratifica todas as cláusulas e 

condições do contrato em curso. 

Urge esclarecer, que toda a veracidade pelas informações e documentações 

apresentado é de inteira responsabilidade dos contraentes. 
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Nesse passo, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções 

de natureza administrativa, civil, pecuniária e penal em caso de malversação da verba 

pública, decorrentes de improbidade administrativa com a edição da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei 10.028/2000, que criou novos tipos 

penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os 

princípios constitucionais da Administração Pública (Art.37/CF). 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Ante todo o exposto, com base no parecer técnico emitido pela fiscalização do contrato, esta 

assessoria jurídica opina pela possibilidade de realização do aditivo de remanejamento ao 

Contrato n. 2.08.019/2020/SECOB/PMCG, para que sejam adequados alguns itens, constantes 

na planilha anexa. 

 

Como derradeiro argumento, devo esclarecer que o Parecer Jurídico é uma peça opinativa e 

que não vincula o Administrador e nem tampouco acarreta responsabilização para o Parecerista. 

 

É o parecer. 

À superior apreciação. 

Campina Grande/PB, 21 de dezembro de 2020.  

 

_______________________________________ 

ANDRÉ TAVARES CAVALCANTI 

ASSESSOR JURÍDICO - SECOB 

OAB - 17.453/PB 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01.664.506/0001-68
Razão Social: AP ENGENHARIA E LTDA
Endereço: AV SAO PAULO 1162 / ESTADOS / JOAO PESSOA / PB / 58030-041

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/12/2020 a 05/01/2021 
 
Certificação Número: 2020120702282890728051

Informação obtida em 11/12/2020 09:20:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/12/2020 às 10:51:25 foi protocolizado o processo
sob o Nº 21734/20 da subcategoria Termo Aditivo , exercício 2020, referente a(o) Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos de Campina Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Helga Valeria Casullo de Araujo.

Nº de Ordem do Aditivo: 4º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 21/12/2020
Data de Publicação do Aditivo: 22/12/2020
Tipo do Aditivo: Aditivo de Remanejamento
Valor Adicionado: R$ 0,00
Justificativa: O Contrato nr 2.08.019/2020 A.P.Engenharia Ltda sofrerá reprogramação de serviços(remanejamento
de itens) sem alteração de valor contratual.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econômica da prorrogação
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza contínua

Não

(8) [PDF] Termo Aditivo Sim af0932039c91d2b29c26696640c9ca7d

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova
atual do cumprimento de acordo trabalhista, quando houver

Sim c863535ababd5ed1bda7c37dd5a8a208

[PDF] CPF ou CNPJ Sim 2ab7c78fe0615d46f051b2a2118254fb

[PDF] Justificativa técnica Sim 0cf511e6eab3a1e1883fedfe421f0e2d

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim 4ab657281f447f3055b96338b570bf24

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal

Não

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal

Sim 733a065f7aa3eb41f34ad449e23f10fb

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se
Pessoa Jurídica

Sim 1eb90ecbd2a5e183705cbfc964bd7454

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo Sim e3654994fa76d861fce0d34036f6671e

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Sim 0f1ff865a37f585bbd7eb2528c3cdc21

João Pessoa, 28 de Dezembro de 2020

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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